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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

CÀMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E ITRANSPARENCIA

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) Praça Elísio Aguiar, S/N, Centro,

cariré/cE - cEP: 62184-000, inscrito(a) no oNPJ/MF sob o 35.049.345i0001-14, neste ato

representado(a) pelo(a) sr.(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA, doravante

denominada CoNTRATANTE, e o(a) ITRANSPARENCIA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA TNFORMACAO LTDA, inscrito(a) no oNPJ/MF No 34.152.690/000í -í 6, sediado(a) no(a) RUA

JoAo coRDElRo, 3069, JoAQUIM TAVoRA, Fortaleza/CE . CEP: 60.110.535, doravante

dêsignada CoNTRATAOA, neste ato representada pelo(a) sr.(a) Francisco Davi Alves Feijão'

inscrito no cPF no cPFiMF No 603.474.í63-73, tendo em vista o que consta no Processo no

oooo1.2o25}227/0001-04 e em obsêrvância às disposiçõês da Lei no 14.133 de 'l de abril de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da Dispênsa EletrÔnica de

Licitação n" 03.06.01/2025, mediante as cláusulas e mndiçóes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O obieto do presente Termo de contrato é LOCAÇÃO DE SOFTWARE TIPO SAAS

PARA Apoto Ao PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS CONTRATAÇÔES PÚBLICAS DA

6ÂMARA MUNICIPAL DE CARRÉ, conÍorme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Aviso de ContrataÉo Direta.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa EletrÔnica de Licitâção'

identiÍicado no preàmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

1.3. Discriminação do objeto:
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3. CúUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo dê Contrato é de R$ 52'000'00 (cinquenta e dois mil

reais).

3.2.Novaloracimaestlioincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretas
deconentes da execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração' írete' seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo'

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

2. CúUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA

2'l.ograzodeVigênciadesteTeÍmodecontratoéaqueleÍixadonoTermode
Referência, com início na data de 11 de março de 2o25 e encerramento em 11 de maÍço de

2026, pronogável na Íorma do art. 107 da Lei no 14'133 de 2021'

Praça Etisio Aguior, s/n - Centro - Cariré - Ceará

c.i.p. t: ss.otc.315/0001-14 - cGC: 06.920.103-9

Fone/Fax: (88) 3616' I 2ó9
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4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estilo programadas em dotaÉo

orçamentáriaprópria,previstanoorçamentodo(a)CâmaraMunicipaldeCariré'naclassiÍicação
ab;ixo: 0.101.01.031.0101.2.001 - Êuncionamento do Legislativo Municipal, R$ 10 000,00 no

elemenlodedespesa33904024:ServiçosdeTecno|ogiadalnformaçâoecomunicaçáo-
Pessoa Jurídica, TREINAMENTO/CAPACITAÇÃo EM TlC, R$ 42'000'00 no elemento de

despesa 3390401 1: Serviços de Tecnologia da lnformaÉo e ComunlcaÉo - Pessoa Jurídica'

LoóAÇÃO DE SOFTWARES - DESPESAS COM O ALUGUEL DE LICENÇAS DE USO

TEMPôRÁRIO DE SOFTWARES E PLATAFORMAS DIGITAIS, QUE PODEM INCLUIR

SISTEMAS OPERACIONAIS.
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5.'1. O prazo para pagamento ê demais condições a ele referentes en@ntram-sê no

Termo de ReÍerência/Proieto Básico, Anexo ldo Aviso dê Dispensa Eletrônica no 03.06.01i2025.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.'1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemênte de pedido do contratado' os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantê, do índice do IGPM,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância câlculada pela última variação conhêcida, liquidando a

difeÍença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indics(s) definitivo(s)'

6.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão)'

obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

6.6. Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser e)dinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(ão) âdotado(s), em substituiÉo, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor'

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitúo, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉNMA-GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1.NãohaveráexigênciadegaÍantiadeexecuçãoparaapresêntecontratação

H

8. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1,AscondiçõesdeentregaerecebimentodoobjetosãoaquelasprevistasnoTermo
de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso dê Dispênsa Eletrônica no 03.06.01/2025.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃo

9.1. A ÍiscalizaÉo da exêcução do objeto será efêtuada por comissão/Representente

designado pela coNTRATANTE, na forma estabelecida no TermO de Referência/Projêto Básico,

Anexo I do Aviso de Dispensa EletrÔnica de LicitaÉo no 03.06'01/2025'

í1. CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - SANÇÔES ADTIINISTRATIVAS

Praça Etisio Aguiar, ín - Centro - Coriré - Cearó

C.N.P. J: 35.049.315/0001-14 - CGC: 06-920.403-9

FondFax: (88) 36461269
E-mail : canaramunicipaldecarir@mail.com

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da ooNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de contrataÉo Direta no 03.06.01/2025.
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1 1 .1 . As sanções referentes à execuÉo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Dirêta no 03.06.01/2025.

í2. CúUSULA DÉCtltA SEGUNDA - EXflNÇÃO
.12.í. o presente Termo de contrato podêrá ser êxtinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado com o art. 138 e '139 da Lei no 14.133i/202'1.

12.2. Os cÉlsos dê rescisão contratual sêrão íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla dêfesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será prêcedido de Rêletório indicativo dos seguintes aspectos'

conforme o caso:
,12.4.1'Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

12.4.2. Relac§o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçõês e multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇOES
13.1. É vedado à CoNTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da ooNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
,l4.l,Eventuaisalteraçõescontratuaisregêr-se-ãopelâdisciplinadoarl,l24daLeino

'14.133, de 2021.

í4.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei no 14.133, de 2021 '

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limitê de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

respeitado o art. 129 daLei no 14.í33, de 2021.

15. CúUSULA DÉCIi'A QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

í 5.1. Os casos omissos serão decididos pela ooNTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e d€mais normas federais de licitações e contratos

administrativos e normas e princípios gerais dos contratos'

í6, CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16-1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, na lmprensa oÍicial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de contrataçõ€s Públicas

(PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei no 14.133' de 2021'

Praço Elisio Aguia\ s/n - Cenlto - Cariré - Ceará

C.N.P. t: 35.M9.345/0001-14 - CGC: 06.920.103'9
Fone/Fax: (EB) 36161 269

E-mail : canarumunicipoldecarir@nuil'com
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í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

'17.'1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçâo deste Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação, conforme

art. í51, da Lei no 14.13312021.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teoÍ, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 1'l de março de 2025.

CÂMARA tc L DE CARIRÉ

cNPJ/ilF No 35.049.34510001 -1 4

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRAT{DA

Responsável legal da CONTRATANTE

- tusinado de Íoímô digital PoÍ
FRANCISCO DAVI ALVES rnerucrscoorvr eús
FÊIJAO:60347416373 !ErrAo'1111'9111 ---Dãdos: 2025.03.1 1 09:37i23 -03'00'

ITRANSPARENCIA CONSULTORIA EÍII TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

CNPJ/MF N' 34.í 52.690/000'l -í 6

FRANCISCO DAVI ALVES FEIJÃO

RêsponsáYel legal da COIITRATADA

TESTEMUNHAS:

r 0lri!..r..o, d.c. frlvo- -ru!ô cPÉ ooo qt!.063- s6

ck ' 600 q92.925-3A

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceani
C.N.P. J: 35.049.315/0001-14 * CGC: 06.920.103-9

Fone/Fax: (EE) 3646- I 269
E-nuil : canuramunicipaldecarir@nail.com
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